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orÍcto oe castÀt ÉÍE Ne 7lzoz4
Pitan8a, 14 novembro de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Maicol Geison Callegari Rodrigues Barbosa
Pitanga - PR

Assunto: Solkltação de poslcionamento sobÍe a conünuidade da tramitação do
Proieto de Lêi o,dlnárta ns 2212o24.

Cumprimentando-o cordialmente, sirvo-me do presente para tratar do PÍojeto de Lei

OÍdináriâ ne 2212024, em tramitação nesta Casa Legislativa. Conforme o parecer jurídico do

Procurador desta Casa de Leie, a matéria. em questão foi considerada passível de

arquivamento, com fundamento no, artigo 7e e seu §1e da Lei Federal ne 1434U2022, que

êstabêlece que as associações de representatividade municipal devem ser manüdas por

contribuição financeira dos próprios essociados, observando-se os créditos orçamentários

específicos e outros Íecursos previstos em seus estatutos.

Ademais, o mesmo dispositivo legal determina que qualquer repasse ou contribuição

às associações, a qualquer título, deve estar previsto na lei orçamentária anual do municÍpio

filiado, não sendo necessária autorização legislativa específica, desde que haja previsão

orçamêntária.

Considerando que o projeto em referência encontra-se em regime de urgência, e com

vistas a evitar seu arquivamento prematuro, venho por meio deste oficio solicitar, com a

devida urgência, um posicionamento de Vossa Excelência sobre a necessidade da continuidade

de sua tramitação.

Destâco que o prazo máximo para paralisação da urgência é de cinco dias, sendo

assim, é imperativo um retorno rápido a fim de evitar o arquivamento do referido projeto.

Atenciosamente,

Antonio Adir dê Lâra

Vereador
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Ofício

Boa.tarde segue o Ofício de gabinete no 712024 de autoía do vereador Antonio Adir de Lara, soücitação de
posicionamento sobre a con?nuidadê da tramitagão do Proieto de Lei Oídináia no 2212024.
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